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COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CONEXÃO - SICREDI CONEXÃO 
CNPJ n.º 87.733.770/0001-21 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ASSEMBLEIA DE NÚCLEO 

Modalidade Digital 
 

 
A Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Conexão - Sicredi Conexão, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, § 2º e do Regulamento Pertencer, convoca os 
associados de todos os núcleos da Cooperativa, para participação em ASSEMBLEIA DE NÚCLEO a 
ser realizada entre os dias 18 de março de 2026, iniciando às 19h30 (dezenove horas e trinta 
minutos), e 31 de março de 2026, encerrando a votação às 17h (dezessete horas), na modalidade 
digital, a distância, utilizando a Ferramenta do Pertencer*, para apreciarem e deliberarem, 
enquanto Núcleo, sobre a seguinte 
 
 

ORDEM DO DIA 
 

I.  Definir o posicionamento (voto) dos Núcleos em relação às matérias que serão objeto da 
Assembleia Geral Ordinária de 2026 da Cooperativa, o qual será apresentado pelos Delegados dos 
Núcleos nesta Assembleia, nos termos do § 4º do art. 16 do Estatuto Social: 
 
1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
compreendendo: 
a)  relatório da gestão; 
b)  balanço dos dois semestres do correspondente exercício; 
c)  demonstrativo das sobras ou perdas; 
d)  parecer da auditoria; 
e) parecer do Conselho Fiscal;  
f) ajuste de transição relacionado à IFRS9 (Resolução n 4.966/21). 

 
2. Destinação das sobras. 
 
3. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 
 
 

Rodeio Bonito/RS, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
ANGELITA MARISA CADONA 

Presidente 
Sicredi Conexão 
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OBSERVAÇÕES: 
 
1. * Instruções para participação e votação na Ferramenta Pertencer: os associados deverão 
acessar a ferramenta através do site https://fundacao.sicredi.com.br/assembleias/, cadastrando-
se e identificando-se com seu CPF e senha, inclusive do representante legal de associado pessoa 
jurídica (se for o caso), nos dias e horários indicados no preâmbulo, por qualquer dispositivo com 
internet, realizando seu cadastro para identificação, oportunidade em que será admitido seu 
ingresso na Assembleia. O acesso também poderá ser realizado, alternativamente, através dos 
aplicativos do Sicredi, pelo Menu assembleias. O mecanismo digital utilizado permitirá aos 
associados que se identifiquem, assim como exerçam seu direito a manifestação e voto, mediante 
atuação remota.   
 
2. Os associados com dificuldades ou indisponibilidade de acesso à internet poderão comparecer 
nas Unidades de Atendimento, a seguir indicadas, entre os dias 18 de março de 2026 e 31 de 
março de 2026, no horário de funcionamento do estabelecimento, para participar e votar os 
assuntos da ordem do dia da presente Assembleia, através dos computadores disponibilizados 
pela Cooperativa. Além disso, durante o período informado, a Cooperativa disponibilizará 
computadores e tablets em reuniões realizadas em diferentes localidades, ocasiões nas quais os 
associados com dificuldades ou indisponibilidade de acesso à internet também terão a 
oportunidade de participar. Os associados poderão consultar os locais, datas e horários em que 
tais eventos ocorrerão e os dispositivos estarão disponíveis, pela ferramenta das assembleias, 
através do site https://fundacao.sicredi.com.br/assembleias/, ou diretamente nas Unidades de 
Atendimento a seguir indicadas. 
 
3. Endereços das Unidades de Atendimento disponíveis para participação da Assembleia: 
 

1. Unidade de Atendimento de Águas De Chapecó: Rua Rio do Sul, n° 391, Esquina com 
Rua Blumenau, Bairro Centro, Águas de Chapecó/SC, CEP 89883000; 

2. Unidade de Atendimento de Alpestre: Rua Barão do Rio Branco, n° 479, Bairro Centro, 
Alpestre/RS, CEP 98480000; 

3. Unidade de Atendimento de Ametista do Sul: Avenida Brasil, n° 888, Bairro Centro, 
Ametista do Sul/RS, CEP 98465000; 

4. Unidade de Atendimento de Bom Repouso: Praça Coronel Ananias de Andrade, n° 42, 
Bairro Centro, Bom Repouso/MG, CEP 37610000; 

5. Unidade de Atendimento de Borda da Mata: Rua Salvador Orlandi, n° 42, Bairro 
Centro, Borda da Mata/MG, CEP 37564000; 

6. Unidade de Atendimento de Bueno Brandão: Rua Prefeito Domingos de Franco, n° 
195, Bairro Centro, Bueno Brandão/MG, CEP 37578000; 

7. Unidade de Atendimento de Caibí: Avenida Progresso, n° 567, Bairro Centro, Caibi/SC, 
CEP 89888000; 

8. Unidade de Atendimento de Caiçara: Avenida Brasil, n° 601, Bairro Centro, Caiçara/RS, 
CEP 98440000; 

9. Unidade de Atendimento de Cambuí: Rua João Moreira Salles, n° 259, Bairro Centro, 
Cambuí/MG, CEP 37600000; 

10. Unidade de Atendimento de Cerro Grande: Avenida 1° de Maio, n° 1240, Bairro 
Centro, Cerro Grande/RS, CEP 98340000; 

11. Unidade de Atendimento de Córrego do Bom Jesus: Praça Miguel Chiaradia, n° 36, 
Bairro Centro, Córrego do Bom Jesus/MG, CEP 37605000; 

https://fundacao.sicredi.com.br/assembleias/
https://fundacao.sicredi.com.br/assembleias/
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12. Unidade de Atendimento de Cristal do Sul: Rua Marcelino Zardinello, n° 756, Bairro 
Centro, Cristal do Sul/RS, CEP 98368000; 

13. Unidade de Atendimento de Cunha Porã: Avenida do Comércio, n° 1370, Sala 01, 
Bairro Centro, Cunha Porã/SC, CEP 89890000; 

14. Unidade de Atendimento de Cunhataí: Rua João Sehnem, n° 317, Bairro Centro, 
Cunhataí/SC, CEP 89886000; 

15. Unidade de Atendimento de Dom Viçoso: Praça Augusto de Alkimim, n° 10, Sala 
Comercial, Bairro Centro, Dom Viçoso/MG, CEP 37474000; 

16. Unidade de Atendimento de Erval Seco: Rua Hermann Meyer, n° 400, Bairro Centro, 
Erval Seco/RS, CEP 98390000; 

17. Unidade de Atendimento de Ervália: Rua Barão do Rio Branco, n° 92, Loja 02, Bairro 
Centro, Ervália/MG, CEP 36555000; 

18. Unidade de Atendimento de Estiva: Rua Prefeito Pedro Moreira Borges, n° 134, Bairro 
Centro, Estiva/MG, CEP 37542000; 

19. Unidade de Atendimento de Extrema: Rua Benjamin Constant, n° 74, Bairro Centro, 
Extrema/MG, CEP 37640040; 

20. Unidade de Atendimento de Flor do Sertão: Avenida Flor do Sertão, n° 751, Bairro 
Centro, Flor do Sertão/SC, CEP 89878000; 

21. Unidade de Atendimento de Frederico Westphalen - Centro: Rua Tenente Lira, n° 922, 
Bairro Centro, Frederico Westphalen/RS, CEP 98400000; 

22. Unidade de Atendimento de Frederico Westphalen - Ipiranga: Avenida João Muniz 
Reis, n° 1025, Bairro Ipiranga, Frederico Westphalen/RS, CEP 98400000; 

23. Unidade de Atendimento de Iraceminha: Rua Dona Paulina, n° 221, Bairro Centro, 
Iraceminha/SC, CEP 89891000; 

24. Unidade de Atendimento de Iraí: Rua Doutor Pereira Filho, n° 25, Bairro Centro, 
Iraí/RS, CEP 98460000; 

25. Unidade de Atendimento de Itajubá: Rua Antonio Simao Mauad, n° 72, Bairro Centro, 
Itajubá/MG, CEP 37500180; 

26. Unidade de Atendimento de Itajubá - Boa Vista: Rua Dona Maria Carneiro, n° 355, 
Bairro Boa Vista, Itajubá/MG, CEP 37505008; 

27. Unidade de Atendimento de Itapeva: Rua Otávio Lemes da Silva, n° 23, Bairro Centro, 
Itapeva/MG, CEP 37655000; 

28. Unidade de Atendimento de Jequeri: Avenida Santana, n° 45, Sala Comercial, Bairro 
Centro, Jequeri/MG, CEP 35390000; 

29. Unidade de Atendimento de Maravilha: Avenida Sul Brasil, n° 170, Sl12, Bairro Centro, 
Maravilha/SC, CEP 89874000; 

30. Unidade de Atendimento de Maravilha Madalozzo: Avenida Maravilha, n° 351, Bairro 
Centro, Maravilha/SC, CEP 89874000; 

31. Unidade de Atendimento de Modelo: Rua Do Comercio, n° 1353, Sala 01, Bairro 
Centro, Modelo/SC, CEP 89872000; 

32. Unidade de Atendimento de Novo Tiradentes: Avenida José Bortolini, n° 700, Bairro 
Centro, Novo Tiradentes/RS, CEP 98370000; 

33. Unidade de Atendimento de Palmitinho: Rua Santos Dumond, n° 65, Bairro Centro, 
Palmitinho/RS, CEP 98430000; 

34. Unidade de Atendimento de Palmitos: Avenida Brasil, n° 921, Esquina Rua Euclides da 
Cunha, Bairro Centro, Palmitos/SC, CEP 89887000; 

35. Unidade de Atendimento de Paraisópolis: Rua São José, n° 187, Bairro Centro, 
Paraisópolis/MG, CEP 37660000; 
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36. Unidade de Atendimento de Pinhal: Rua Salgado Filho, n° 1497, Quadra 04 Lote 17, 
Bairro Centro, Pinhal/RS, CEP 98345000; 

37. Unidade de Atendimento de Pinhalzinho: Avenida São Paulo, n° 1107, Bairro Centro, 
Pinhalzinho/SC, CEP 89870000; 

38. Unidade de Atendimento de Pinheirinho do Vale: Rua Duque de Caxias, n° 579, Bairro 
Centro, Pinheirinho do Vale/RS, CEP 98435000; 

39. Unidade de Atendimento de Planalto: Rua Dom Pedro II, n° 895, Bairro Centro, 
Planalto/RS, CEP 98470000; 

40. Unidade de Atendimento de Ponte Nova: Avenida Francisco Vieira Martins, n° 900, 
loja 01, Bairro Palmeiras, Ponte Nova/MG, CEP 35430225; 

41. Unidade de Atendimento de Pouso Alegre: Rua Comendador José Garcia, n° 391, 
Bairro Centro, Pouso Alegre/MG, CEP 37550009; 

42. Unidade de Atendimento de Pouso Alegre - São João: Rua Francisco Massafera, n° 158, 
LG, Bairro São João, Pouso Alegre/MG, CEP 37550456; 

43. Unidade de Atendimento de Rio Casca: Rua José Piuzana, n° 330, Bairro Nossa Senhora 
das Graças, Rio Casca/MG, CEP 35370000; 

44. Unidade de Atendimento de Riqueza: Rua Eduardo Diehl, n° 51, Bairro Centro, 
Riqueza/SC, CEP 89895000; 

45. Unidade de Atendimento de Rodeio Bonito: Avenida do Comércio, n° 618, Bairro 
Centro, Rodeio Bonito/RS, CEP 98360000; 

46. Unidade de Atendimento de Santa Rita do Sapucaí: Praça Santa Rita, n° 168, Bairro 
Centro, Santa Rita do Sapucaí/MG, CEP 37536056; 

47. Unidade de Atendimento de São Carlos: Rua Monteiro Lobato, n° 455, Bairro Centro, 
São Carlos/SC, CEP 89885000; 

48. Unidade de Atendimento de São Gonçalo do Sapucaí: Praça Barão do Rio Verde, n° 80, 
Quadra: Rua Lúcia de Lemos, Bairro Centro, São Gonçalo do Sapucaí/MG, CEP 
37490000; 

49. Unidade de Atendimento de Saudades: Avenida Brasil, n° 560, Bairro Centro, 
Saudades/SC, CEP 89868000; 

50. Unidade de Atendimento de Seberi: Avenida Gal Flores da Cunha, n° 848, Sala 01, 
Bairro Centro, Seberi/RS, CEP 98380000; 

51. Unidade de Atendimento de Senador Amaral: Rua João Faria, n° 50, Sala Comercial, 
Bairro Centro, Senador Amaral/MG, CEP 37615000; 

52. Unidade de Atendimento de Taquaruçu do Sul: Rua Monsenhor Vitor Batistella, n° 98, 
Bairro Centro, Taquaruçu do Sul/RS, CEP 98410000; 

53. Unidade de Atendimento de Teixeiras: Praça Arthur Bernardes, n° 194, Sl 01, Bairro 
Centro, Teixeiras/MG, CEP 36580000; 

54. Unidade de Atendimento de Tocos do Moji: Rua José Tomas Cantuária, n° 362, Sala 01, 
Bairro Centro, Tocos do Moji/MG, CEP 37563000; 

55. Unidade de Atendimento de Vicente Dutra: Rua Garibaldi, n° 953, Bairro Centro, 
Vicente Dutra/RS, CEP 98450000; 

56. Unidade de Atendimento de Vista Alegre: Avenida Sol da América, n° 373, Bairro 
Centro, Vista Alegre/RS, CEP 98415000; 

57. Espaço de Relacionamento Pinhalzinho EFACIP: Avenida Brasília, n° 524, Bairro Efacip, 
Pinhalzinho/SC, CEP 89870000; 

58. Espaço Relacionamento São Francisco de Paula - FW: Rua Nove, n° 104, Bairro São 
Francisco de Paula, Frederico Westphalen/RS, CEP 98400000; 
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59. Espaço de Relacionamento Pouso Alegre Shopping: Rua Coronel Otávio Meyer, n° 160, 
Bairro Centro, Pouso Alegre/MG, CEP 37550067. 

 
4. A Assembleia de núcleo se realizará em formato digital, cuja modalidade está amparada pelo 
Regulamento Pertencer, em seu art. 5º, § 8º.  
 
5. A Assembleia será gravada. 


